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O Vereador ao final assinado REQUER, depois de obedecidas as 

formalidades regimentais, à Secretaria Municipal de Saúde, para que informe a este 

Vereador, em tempo hábil, em relação à implementação da Carteira de Identificação da 

Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (CIPTEA), instituída pela Lei Municipal nº 

4.780/2021, as seguintes informações:  

1. Quantas CIPTEAs foram emitidas pelo Município desde a entrada em 

vigor da Lei nº 4.780/2021? 

2. Quantas pessoas com diagnóstico de Transtorno do Espectro Autista 

encontram-se cadastradas atualmente para emissão ou utilização da 

CIPTEA? 

3. Qual o prazo médio para emissão da carteira após o protocolo do pedido? 

4. O Município realiza campanhas de divulgação e orientação à população 

sobre o direito à CIPTEA? Em caso positivo, informar quais ações foram 

realizadas nos últimos 24 meses. 

5. Há previsão de modernização do sistema de emissão, incluindo 

solicitação digital ou integração com bancos de dados municipais? 
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6. Informar quantas solicitações de emissão aguardam análise ou expedição 

na presente data. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner 

Antonio Sendão Accorsi, em 15 de junho de 2026 
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